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N° IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)
N° IBAMA: 02001.004154/2016-61 (CT-Rejeitos)

FUNDAÇÃO

renova

Belo Horizonte, 14 de junho de 2019

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato Bim

Presidente do IBAMA

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70.818-900.

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL - CT-REJEITOS
A/C: Ilmo. Sr. Gilberto Fialho Moreira

Analista Ambiental da Diretoria de Gestão do Rio Doce (DGRD) / SEMAD - MG
Coordenador da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais

Rodovia João Paulo II, n° 4143, Edifício Minas, 2o andar, bairro Serra Verde, Belo
Horizonte/MG, CEP: 31.630-900.

Ref.: Nota Técnica n° 08/2019 da CT-GRSA, de 21 de maio de 2019: Análise do
documento "Volume 6 - Complementação da Aplicação do Plano de Manejo de
Rejeitos no Trecho 8 - Rev-02 - Julho de 2018" e estabelece requisições relacionadas
aos depósitos de rejeitos intracalha no âmbito do Plano de Manejo de Rejeitos.

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação") vem, respeitosamente, por seu

representante abaixo assinado, solicitar as seguintes modificações nos prazos

definidos na Requisição n° 1 da referida Nota Técnica:
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[...] Para permitir o acompanhamento dos trabalhos de monitoramento por

parte desta Câmara Técnica deverá ser encaminhado a cada seis meses um relatório

consolidado, um correspondente ao período seco e outro ao período chuvoso, com

todas as informações coletadas e uma análise sobre a estabilidade do rejeito

intracalha. Estes relatórios deverão ser entregues até o último dia de meie junho e

de novembro janeiro de cada ano.

Esta alteração se faz necessária devido ao fato de que as campanhas de campo

do período seco têm previsão de serem concluídas entre os meses de setembro e

outubro de cada ano e as do período chuvoso têm conclusão prevista entre os meses

de abril e maio de cada ano.

Desta forma, considerando-se um planejamento que envolva trabalhos de

campo, análises laboratoriais, consolidação de dados e elaboração de relatórios, a

Fundação Renova solicita que os relatórios do período seco sejam entregues até o

último dia útil de junho e os do período chuvoso sejam entregues até o último dia

útil de janeiro de cada ano.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a

presente.

Atenciosamente,

}>So 5)-^T^3^
Fundação Renova /

if^J Juliana Novaes Carvalho Bedoya
Líder de Programas Socioambientais
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